1
[image: image3.jpg]CAMARA

DE VEREADORES DE CANELA

)



[image: image3.jpg]



Projeto de Lei Legislativo nº ___/2013, 24 de maio de 2013.

Exmos. Srs. Vereadores

Câmara Municipal

Canela – RS.

Senhores Vereadores.

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, observando o disposto na Lei Municipal nº 24/1961, bem como na Lei Municipal 979/1989, encaminha ao Plenário desta Casa, para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei Legislativo nº ____/2013, de 24 de maio de 2013, que “Concede Título de Cidadão Canelense e dá outras providências”.
Justificativa:

A Lei Municipal 24/1961 com a alteração efetuada pela Lei Municipal 979/1989 estabelece em seu art. 2º estabelece:

Art. 2º Será agraciado com o título de CIDADÃO CANELENSE aquele que, a critério de pelo menos dois terços (2/3) dos membros da Câmara Municipal de Vereadores, tenha prestado reais e relevantes serviços ao município.
Nesse sentido, sendo conhecedor dos relevantes serviços prestados pela respeitável Dra. Vera Regina Melatte Corino ao Município de Canela, onde a mesma atuou por quase 24 (vinte e quatro) anos como Promotora de Justiça, promovendo justiça e igualdade à comunidade canelense, além de, como integrante do Lions Clube de Canela, participar ativamente de inúmeras campanhas solidárias, ações assistenciais e voluntárias em benefício, principalmente, das comunidades carentes.
Feitas estas considerações submeto à apreciação desta Colenda Casa a concessão desta honraria à cidadã Vera Regina Melatte Corino.

Câmara de Vereadores, 24 de maio de 2013.

                                                  Gilberto Cezar

                                                     VEREADOR

                                           Líder Bancada do PSDB
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PROJETO DE LEI N° ____, DE 24 DE MAIO DE 2013.
“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CANELENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 1º Fica concedido o título de Cidadã Canelense à Senhora Vera Regina Melatte Corino.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em  24 de maio de 2013.

                                                  Gilberto Cezar

                                                     VEREADOR

                                           Líder Bancada do PSDB
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Dra. Vera Regina Melatte Corino
Histórico

VERA REGINA MELATTE CORINO, nascida em 27 de julho de 1954, filha de Wilson Melatte e Ida Schuerne Melatte, é natural de Porto Alegre/RS. É casada há 36 anos com José Cláudio Corino e mãe de dois filhos, Bruno Melatte Corino e Cláudia Melatte Corino.
Formou-se em Ciências Jurídicas e Sociais na Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), em 1979. Prestou concurso público e ingressou no quadro de membros do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, em 1983, assumindo primeiramente na Comarca de Tapera. No ano de 1985, foi promovida para São Francisco de Paula e, em outubro de 1989, removida para a Comarca de Canela, onde atuou por quase 24 (vinte e quatro) anos como Promotora de Justiça. 

A Sra. Vera Corino, ao assumir a função de Promotora de Justiça de Canela, encantou-se com a Cidade e de imediato fixou residência, junto com sua família, tendo inclusive recusado promoções da carreira para outras comarcas do Estado. Seu marido, na época, trabalhava no então Banco Meridional S/A. Tinham apenas o filho Bruno. No ano de 1994, nasceu a filha Cláudia, canelense.

Desde que chegou em Canela, a Sra. Vera Corino, juntamente com seu esposo, passaram a ter, além do exercício de suas profissões, intensa atividade social e comunitária, sempre visando atender as pessoas carentes. 

Em 1990, a Sra. Vera Corino ingressou, a convite, no Lions Clube de Canela, passando a desenvolver diversas campanhas em benefício da comunidade canelense, até os dias atuais. Participa ativamente de campanhas periódicas, como a campanha da visão, banco ortopédico, feijoada beneficente, Natal das Crianças, convenções, construção do Lar do Idoso, etc. Quando seu esposo foi Presidente da APAE, a Sra. Vera Corino atuou ao seu lado, nas demandas necessárias, assim como quando ele foi presidente do Canela Tênis Clube.

Como integrante do Lions Clube, a Sra. Vera Corino também colaborou na criação e manutenção da Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Canela (APASC). 

No exercício de sua função de Promotora de Justiça, a Sra. Vera Corino atuou nos processos cíveis, especialmente na defesa dos incapazes e do patrimônio público; na esfera criminal, defendendo os interesses da comunidade frente a práticas delituosas, tendo atuado em aproximadamente 100 sessões de julgamento pelo Tribunal do Júri de Canela.  Dedicou especial atenção à defesa do meio ambiente, do idoso, no combate à violência doméstica e familiar contra a mulher, inclusive participando das reuniões do CONDIM, além de uma preocupação e atuação marcante na defesa dos direitos da criança e do adolescente, ingressando com ação civil pública para criação da hoje denominada CASA LAR, que abriga crianças e adolescentes em situação de risco e abandono.
Ingressou, também, com ação para preservar o Projeto Político Pedagógico do CIEP NEUSA MARI PACHECO, que estava em vias de sofrer descontinuidade.

A Sra. Vera Corino sempre atendeu, diuturnamente, a comunidade canelense, no que fosse preciso, inclusive em sua própria residência, à noite e nos finais de semana. Todas as vezes em que se mostrou necessário, também auxiliou o Hospital de Caridade de Canela em suas demandas por transferências de pacientes.

Ainda em sua função de Promotora de Justiça, a Sra. Vera Corino destinava verbas da Conta das Penas Alternativas para a APASC, APAE, CONSEPRO e CENTRO COMUNITÁRIO PADRE FRANCO.
A Sra. Vera Corino ainda teve participação efetiva em diversas audiências públicas que tratavam de assuntos de interesse da comunidade, tais como segurança pública, educação, saúde, meio ambiente, infância e juventude.

Mesmo após a aposentadoria, a Sra. Vera Corino optou por permanecer residindo com sua família em Canela, auxiliando nas demandas e necessidades da comunidade, pois entende, em suas palavras, que “mais do que o fato de nascer em uma Cidade, a escolha por nela viver, com sua família, traduz o seu amor por ela”.
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